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à Organização, e para todas as outras Partes cem dias após serem aprovadas 
pela reunião, exceto para aquelas que, antes de transcorridos os cem dias, te­
nham feito uma declaração de que naquele momento não poderiam aceitar a 
emenda. As Partes deverão esforçar-se por manifestar, o mais cedo possível, à 
Organização a sua acei_tação -de uma emenda~ ãpós sua aprovação em reu­
nião. Qualquer Parte pode substituir a qualquer momento sua declaração 
prévia de objeção por uma -de aceitação, com a qual a emenda anteriormente 
objetada entrarã em vigor para ela. 

3- Toda aceitação ou declaração de objeção com base neste artigo serâ 
efetuada depositando-se um instrumento na Organização. A Organização no­
tifica rã todas as Partes Contratantes do recebimento de tais instrumentos. 

4- Antes da designação da Organização, as funções de_Se_CrC?t~ria serão 
exercfdas temporariamente pelo Governo do Reíno Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte, como um dos depositârios da presente Convenção. 

Artigo XVI 

A presente Converição estarã aberta à assinatura de qualquer Estado, em 
Londres, Cidade do México, Moscou e Washington, de 29 de dezembro de 
1972 até 31 de dezembro de 1973. 

Artigo XVII 

A presente Convenção esfarâ s1.,1jeita a ratificação. Os instrumentos de_ 
ratificação _serão-depositados junto aos Governos do México;- da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte e Estados Unidos da América. 

Artigo XVIII 

A partir de 31 de dezembro de 1973, a presente ConVenção'Cstarã aberta 
à adesão de qualquer Estado. Os instrumentos de adesão -serão depositados 
junto aos Governos do México, da União das Repúblicas_Socialistas Soviéti­
cas, do Reino Unido da Grã-Bretanha e Ii-Ianda do Norte e dos Estados Uni-_ 
dos da América. 

Artigo XIX 

I- A presente Convenção-entrarâ em vigor tr1htª dias após-a data ein 
que tenha sido depositado o décimo quirito irisfttime~rltõ de ·ratifii::açãõ OU 
adesão. 

2- Para cada uma das Partes Contratantes que ratifiquem a Convenção 
ou adiram à mesma após o depósito do décimo quinto instrumento de ratifi­
cação ou adesão, a CõnVcillÇãO entrará em vigor trinta dias após a data em 
que a Parte depositou seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

Artigo XX 

Os depositãrios íri.formarão as Partes Contratantes: 
a) das assinaturas da presente Convenção e do depósito dos instrumen­

tos de ratificação, adesão ou denúncia, de conformidade com os Artigos XVI, 
XVII, XV!ll e XXI; e 

b) da data em que a presente Convenção entrar em vigor, de conformi­
dade com o Artigo XIX. 

Artigo XXI 

Qualquer Parte Coi1trâtaitfe poderá denunCiar- a p-resente- COnVCrlçâo, 
mediante notificaçãO p-or esCrito a Um dos depOsitários, com umá antecedên­
cia de seis meses. O depositário informará, sem àCmora, tOdas as Partes dessa 
notificação. ~ 

Art~go XXII 

O origfrial da presente Convenção, cujos textos em Inglês, francês, russo 
e espanhol são igualmente autênticos, serã depositado junto aos Governos 
dos Estados Unidos da América, México, Reino Unido da Grã-Bretanha e Ir­
landa do Norte e União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, os quais envia­
rão ·cópias autenticadas a todos os Estados. 

Em testemunho do quê, os Plenipotenciários, abaixo assinados, devida­
mente autorizados pelo seus respectivos Governos, assínam a presente Con­
venção. 

Feito em quatro vias, na Cidade do_ México, Londres, Moscou e 
Washington, em 29 de dezembro de 1972. 

ANEXO I 

I - Compostos orgânicos balogenados. 
2- Mercúrio e coril.postoS de mercúriO. 
3 -Cádmio e compostos de cádmio. 
4 - Plásticos persistentes e demais materiais sintéticos persistentes, por 

exemplo, redes e cabos que possam flutuar ou ficar efn suspensão no mar de 
modo que venham a dificultar materialmente a pesca, a navegação ou outras 
utilizações legítimas do mar. 

5 - Petróleo cru, óleo combustível, óleo diesel pesado, fluidos hidráuli­
cos, lubrificantes e misturas que conteiih3.in tais óleos, embarcados para fins 
de alijamento: 

6- Resíduos e outras substâncias de alto nível radioativo que tenham 
sido definidos pelo órgão internaCional competente, atualmente a Agência In­
ternacional de Energia Atômica, cOiil.o impróprios para serem lançados ao 
mar, por motivos--de saúde pública, biOlógica ou outros. 

7- Substâncias de qualquer forma (por exemplo: sólidos, Uquidos e 
semi-líquidos, gasosos ou viventes) produzidos para a guerra química e bioló­
gjca. 

8 -Os parãgrafos precedentes do presente Anexo não serão aplicados 
às substâncias que se transformem rapidamente, no mar, em substâncias inó­
cuas mediante processos físicos, quí_mícoS ou biológicos com a condição de 
que; 

cos. 

i -não dêem mau sabor à carne dos organismos marinhos comestíveis. 
ii- não ponham em perigo a saú~e do homem ou dos animais doméstiw 

Se houver alguma dúvida sobre s_e uma substância é Inócua, a Parte deve 
seguir o procC-dlmento de CoCiSulia dísPosto--no-ArtigO-XIV. --

9- O preserite Anex.-o não Se aplicará a resíduos ou outras substâncias, 
por exemplo: a lama de águas residuais e entulhos de dragagens que conte­
nham as substâncfas a que se fez referência hOS1teils f a 5 anteriores, como 
vestígios de contaminantes.l<iís· resíduOs eStarão sujeitoS àS disposições dos 
Anexos I! ou lll. 

ANEXO 11 

As seguintes substânciaS e materiais qli.e-requetem-especial atenção, são­
enumerados para efeito do parágrafo a, item 1, do Artigo XI: 

A. Resíduos que contenham quantidades consideráveis das seguintes 
Sub-stâriCías: - - - ·- - ----- - · 

Afsêilio } 
Chumbo - e seus comp. ostos 
Cobre 

-zinco . 
Compostos ár2;ânicoS de silíciO 
Ci3nuretos 
Fluoretos 
Pesticidas e seus subprodutos não incluídos no Anexo I 
B. Ao conceder permissões para o alijamento de grandes quantidades 

de ãcidos e-ãfcalis, ter-se-â em conta a possível presença nesses resíduos das 
sub~~~nci~ enumeraçias_ no parãgrafo A e das seguintes substâncias adicio­
nais: 

Berílio } 
Cromo ·e seus compostos 
Níquel 
Vanâdio 
C. Os_containers, sucatas e outros resíduos volumosos que possam sub­

mergir até o fundo do mar, podendo dificultar a pesca ou a navegação. 
- 'D. Os resíduos radioativos o_u outras substâncias radioativas não in­

cluídas no Anexo L Na emissão da permissão para alijamento destas substân­
cias, as Partes Contratantes devem ter em conta plenamente as recomen­
dações do órgão internacional competente, atualmente a Agência Internacio­
nal de Energia Atôm1ca~ 

ANEXO lli 

Éiil.fe os fatores que deverâo ser examinados ao estabelecer critérios que 
regulem a concessão de permissões para o alijamento de substâncias no mar, 
tendo em conta o item 2 c_:lo Artigo IY, deverão figurar os seguintes: 

A- Caracter(sticas e Composição da substância: 
I. Quantidade total e composição ínêdia da substância alijada (por 

exemplo: por ano). 
2. Forma, por exemplo: sólida, lodosa, líquida ou gasosa. 
3. Propriedades: físicas (por exemplo: solubilidade e densidade), quími­

cas e bioquímicas (por exemplo: demanda de oxigênio, nutrientes) e biológi­
cas (por exemplo: presença de vírus, bactérias, fermentos, parasitos). 

4. Toxidade. 
5. Persistência: físiCa, química e biológica. 
6. Acumulação e biotransformação em materiais biOlógicas ou sedi­

mentos. 
7. Suscetibilidade ãs permutas físicas, químicas e bioquímicas c inte­

ração no meio aquâtícó com outros materiais orgânicos ou inorgânicos dis­
solvidos. 
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8.. Probalidade de que se produzam alterações ou outras permutas que 
reduzam a possibilidade de comercialização dos recursos (pescados, moluscos 
etc.). 

B. Caracter[sticas di:J local de lançamento e método de depósito. 

I. Localização (por exemplo: coordenadas da zona de lançamento, 
profundidade e distância da costa), localização ehl relação a outras zonas 
(por exemplo: áreas de lazer, de desova, de viveiros e pesca e de outros recur­
sos exploráveis). 

2. Taxa de eliminação por períodos específicos (por exemplo: quanti-
dade por dia, por semana, por mês). 

3. Métodos de embalagem e contenção, se os houver. 
4. Diluição ihiCi8.1 conseguida pelo método de descarga prop-osto. 
5. Caracteristicãs-da dispersão (por exemplo: efeitos das correntes, ma­

rês e ventos sobre o deslocamento horizontal e a mistura vertical). 

6~ Características da água (por exemplo: temperatura, pH, salinidade, 
estratificação, índices de oxigênio da contaminação-oxigênio dissolvido 
(00),-demanda quimica de oxigênio (DQO) e demanda bioquímica de oxigê­
nio (DBO) - nifrogêrtio em forma orgânica e mjnefal, incluindo amoníaco, 
substâncias em suspensão", Outi'os nutrieriteS e produtiVidade). 

7. Características do fundo (p_or exemplo: topografia, características 
· geoquímicas, geológicas e produtividade biológica). 

8. Existência e efeitos de outros alijamentos que tenham sido efetuados 
na zona de alijamento (por exemplo: informações sobre conteúdo de metais 
pesados e conteúdo de carbono orgânico). 

9. Ao emitir uma pei"inissão para efetuar uma operação de alijamento, 
as Partes Contratantes deverão levar em consideração se existe uma base 
científiCa adequada, para determinar, como se expõe no presente Anexo, as 
conseqüências de tal alijamento na dita zOna, levando-se em conta as va­
riações sazol_!ais. 

C. --Considerãçhes- e condiçõeS gerais. 
I. Possíveis efeitos sobre o lazer (por exemplo: a presença de material 

flutuante ou eitcalhado, -turVaÇão, maus Odores, descoloração e espumas). 
2. Possíveis efeitos Sobre a vida marinha, piscícültura, cultura de mo­

luscos, cardumes e zonas de pesca, colheita c cultivo de algas marinhas). 
3. PossíveiS efeitos sobre outras utilizações do mar (por exemplo: de~ 

preciação da qualidade da ãgua para fins industriais, corrosão submarina das 
estruturas, interferência de materiais flutuantes com as operações de navios, 
interfüêncfa de"-depósitos de resíduos e objetos sólidoS no fundo do mar com 
a peSca ou a navegação, e PrOteção das zonas de importância especial para 
fins científicas ou de conservação). 

4. Disponibilidade prãtica de métodos alternativos de tratamento, des­
pejo ou eliminação situados em terra, ou de tratamento para converter a ma~ 
téria em substâncias menos ·nocivas, para seu alijamento ·no mar. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I• 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 31 de março de 1982 . ...c Senador Passos Pôrto, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAsn:: E A 
REPÚBLICA 

ARGENTINA SOBRE SANIDADE ANIMAL EM ÁREAS DEFRONTEI­
RA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Argentina 
Considerando o estabelecido no item 2, do Artigo 11 e no Artigo III, do 

Convênio Interamericano de Sanidade Animal, firmado na cidade do Rfo de 
janeiro, Brasil, em 18 de julho de 1967; 

Considerando, ademais, as recomendações emanadas da IV Reunião Or­
dinária da Comissão Sul-Americana de Luta contra a Febre Aftosa - CO­
SALFA, realizada nos dias 10 e 1I de fevereiro de-1977, na cidade do Rio de 
Janeiro, Brasil, bem como as resoluções da X• Reunião Interamericana, em 
nível miniSterial, para o controle da Febre Aftosa- RICAZ-10, realizada 
nos dias 14 a 16 de março do mesmo ano, na cidade de Washington, Estados 
Unidos da América; 

Desejando chegar a um acordo mútuo para uni programa harmônico de 
sanidade animal em áreas de fronteira; 

Declarando que as obrigações recíprocas serão cumpridas dentro de um 
espírito de cordial cooperação, acordam o seguinte: 

Objetivos 
ARTIGO I 

O estabelecimento de uma ação coordenada da sanidade animal, em 
áreas_ de fronteira, entre ambos os países mediante a adoção das medidas ne­
cessãrias para o melhor controle das enfermidades, através do intercâmbio 
técnico e de informações, com Oase nos seguintes princfplos: 

a) coordenação e cooperação nas ações paTa O combate às enfermidad-eS­
na região fronteiriça; 

b) intercãmbio de colaboração técnica nos aspectos relacionadOs com o 
controle de vacinas e produtos zooterápicos, diagnóstico, investigaçãO e qual­
quer outro aspecto de interesse afim; 

c) intercãmbio de adestramento de técnicos; 

d) irltercâmbio peimanente de informações epizootiológicas na região 
fronteiriça, bem como de outras informações de interesse parei o controle de 
enfermidades. 

Disposições Gerais 
ARTIGO 11 

Compromisso de adotar medidas tendentes a solucionar os problemas 
que se apresentam na luta contra as enfeimidades dos animais nas áreas fron­
teiriças, de acordo Com as seguintes providências: 

a) constituição de uma Comis~ão Mista Permanente Brasileiro­
Argentina de Sanidade Animal, que tenha o encargo da execução deste Acor­
do, _rep_r~entando e assessorando os respectivos Qovernos; 

b) promoção de ajuda recíproca, quando sejam indispensáveis os con­
troles da situação sanitária e sempre de comum acordo entre as partes inte­
grantes da ComisSão Mista permanente a que se refere o inciso anterior; 

c) estabelecimento e manutenção de uma estratégia e coordenação per­
manente de medidas destinadas ao co-ntrole sanitário do trânsito de animais 
em pé e de produtos derivados, na fronteira de ambos os países, em conformi­
dade com a legislação vigente nos mesmos; 

d) cooperação paralela no ajuste e revisão das normas sanitáriaS de cada 
país, na medida em que seja necessário pa·ra o rriaior êxito-dos objetivos deste 
Acordo; 

e) sincronização das datas de vacinação e de qualquer outra atividade 
considerada conveniente nas ãreas limítrofes deste Acordo; 

f) pedido de colaboração de organismos nacionais e internacionais du­
rante a execução deste Acordo, sempre de comum acordo entre as partes. 

Disposições Específicas 
ARTIGO III 

Os Países Contratantes acordam denominar a Comissão a que se- refere o 
inci~o .. a ... Artigo li, Comissão Mista P'ermanente Brasileiro-Argentina de 
Sanidade Animal, integrada da seguinte forma: 

Secretário de Defesa Sanitária AÕ.it"!ial do- Ministério da Agricultura do 
Brasil, Diretor da Divisão" de profilaxia e_ Combate às Doenças da Secretaria 
de Defesa Sanitária Animal (SDSA) do Ministério da Agricultura do Brasil; 
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8.. Probalidade de que se produzam alterações ou outras permutas que 
reduzam a possibilidade de comercialização dos recursos (pescados, moluscos 
etc.). 

B. Caracter[sticas di:J local de lançamento e método de depósito. 

I. Localização (por exemplo: coordenadas da zona de lançamento, 
profundidade e distância da costa), localização ehl relação a outras zonas 
(por exemplo: áreas de lazer, de desova, de viveiros e pesca e de outros recur­
sos exploráveis). 

2. Taxa de eliminação por períodos específicos (por exemplo: quanti-
dade por dia, por semana, por mês). 

3. Métodos de embalagem e contenção, se os houver. 
4. Diluição ihiCi8.1 conseguida pelo método de descarga prop-osto. 
5. Caracteristicãs-da dispersão (por exemplo: efeitos das correntes, ma­

rês e ventos sobre o deslocamento horizontal e a mistura vertical). 

6~ Características da água (por exemplo: temperatura, pH, salinidade, 
estratificação, índices de oxigênio da contaminação-oxigênio dissolvido 
(00),-demanda quimica de oxigênio (DQO) e demanda bioquímica de oxigê­
nio (DBO) - nifrogêrtio em forma orgânica e mjnefal, incluindo amoníaco, 
substâncias em suspensão", Outi'os nutrieriteS e produtiVidade). 

7. Características do fundo (p_or exemplo: topografia, características 
· geoquímicas, geológicas e produtividade biológica). 

8. Existência e efeitos de outros alijamentos que tenham sido efetuados 
na zona de alijamento (por exemplo: informações sobre conteúdo de metais 
pesados e conteúdo de carbono orgânico). 

9. Ao emitir uma pei"inissão para efetuar uma operação de alijamento, 
as Partes Contratantes deverão levar em consideração se existe uma base 
científiCa adequada, para determinar, como se expõe no presente Anexo, as 
conseqüências de tal alijamento na dita zOna, levando-se em conta as va­
riações sazol_!ais. 

C. --Considerãçhes- e condiçõeS gerais. 
I. Possíveis efeitos sobre o lazer (por exemplo: a presença de material 

flutuante ou eitcalhado, -turVaÇão, maus Odores, descoloração e espumas). 
2. Possíveis efeitos Sobre a vida marinha, piscícültura, cultura de mo­

luscos, cardumes e zonas de pesca, colheita c cultivo de algas marinhas). 
3. PossíveiS efeitos sobre outras utilizações do mar (por exemplo: de~ 

preciação da qualidade da ãgua para fins industriais, corrosão submarina das 
estruturas, interferência de materiais flutuantes com as operações de navios, 
interfüêncfa de"-depósitos de resíduos e objetos sólidoS no fundo do mar com 
a peSca ou a navegação, e PrOteção das zonas de importância especial para 
fins científicas ou de conservação). 

4. Disponibilidade prãtica de métodos alternativos de tratamento, des­
pejo ou eliminação situados em terra, ou de tratamento para converter a ma~ 
téria em substâncias menos ·nocivas, para seu alijamento ·no mar. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I• 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 31 de março de 1982 . ...c Senador Passos Pôrto, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAsn:: E A 
REPÚBLICA 

ARGENTINA SOBRE SANIDADE ANIMAL EM ÁREAS DEFRONTEI­
RA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Argentina 
Considerando o estabelecido no item 2, do Artigo 11 e no Artigo III, do 

Convênio Interamericano de Sanidade Animal, firmado na cidade do Rfo de 
janeiro, Brasil, em 18 de julho de 1967; 

Considerando, ademais, as recomendações emanadas da IV Reunião Or­
dinária da Comissão Sul-Americana de Luta contra a Febre Aftosa - CO­
SALFA, realizada nos dias 10 e 1I de fevereiro de-1977, na cidade do Rio de 
Janeiro, Brasil, bem como as resoluções da X• Reunião Interamericana, em 
nível miniSterial, para o controle da Febre Aftosa- RICAZ-10, realizada 
nos dias 14 a 16 de março do mesmo ano, na cidade de Washington, Estados 
Unidos da América; 

Desejando chegar a um acordo mútuo para uni programa harmônico de 
sanidade animal em áreas de fronteira; 

Declarando que as obrigações recíprocas serão cumpridas dentro de um 
espírito de cordial cooperação, acordam o seguinte: 

Objetivos 
ARTIGO I 

O estabelecimento de uma ação coordenada da sanidade animal, em 
áreas_ de fronteira, entre ambos os países mediante a adoção das medidas ne­
cessãrias para o melhor controle das enfermidades, através do intercâmbio 
técnico e de informações, com Oase nos seguintes princfplos: 

a) coordenação e cooperação nas ações paTa O combate às enfermidad-eS­
na região fronteiriça; 

b) intercãmbio de colaboração técnica nos aspectos relacionadOs com o 
controle de vacinas e produtos zooterápicos, diagnóstico, investigaçãO e qual­
quer outro aspecto de interesse afim; 

c) intercãmbio de adestramento de técnicos; 

d) irltercâmbio peimanente de informações epizootiológicas na região 
fronteiriça, bem como de outras informações de interesse parei o controle de 
enfermidades. 

Disposições Gerais 
ARTIGO 11 

Compromisso de adotar medidas tendentes a solucionar os problemas 
que se apresentam na luta contra as enfeimidades dos animais nas áreas fron­
teiriças, de acordo Com as seguintes providências: 

a) constituição de uma Comis~ão Mista Permanente Brasileiro­
Argentina de Sanidade Animal, que tenha o encargo da execução deste Acor­
do, _rep_r~entando e assessorando os respectivos Qovernos; 

b) promoção de ajuda recíproca, quando sejam indispensáveis os con­
troles da situação sanitária e sempre de comum acordo entre as partes inte­
grantes da ComisSão Mista permanente a que se refere o inciso anterior; 

c) estabelecimento e manutenção de uma estratégia e coordenação per­
manente de medidas destinadas ao co-ntrole sanitário do trânsito de animais 
em pé e de produtos derivados, na fronteira de ambos os países, em conformi­
dade com a legislação vigente nos mesmos; 

d) cooperação paralela no ajuste e revisão das normas sanitáriaS de cada 
país, na medida em que seja necessário pa·ra o rriaior êxito-dos objetivos deste 
Acordo; 

e) sincronização das datas de vacinação e de qualquer outra atividade 
considerada conveniente nas ãreas limítrofes deste Acordo; 

f) pedido de colaboração de organismos nacionais e internacionais du­
rante a execução deste Acordo, sempre de comum acordo entre as partes. 

Disposições Específicas 
ARTIGO III 

Os Países Contratantes acordam denominar a Comissão a que se- refere o 
inci~o .. a ... Artigo li, Comissão Mista P'ermanente Brasileiro-Argentina de 
Sanidade Animal, integrada da seguinte forma: 

Secretário de Defesa Sanitária AÕ.it"!ial do- Ministério da Agricultura do 
Brasil, Diretor da Divisão" de profilaxia e_ Combate às Doenças da Secretaria 
de Defesa Sanitária Animal (SDSA) do Ministério da Agricultura do Brasil; 
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